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reportagem

Serviço de fiscalização 
de praias

O fardamento adquiriu uma dimensão de tal ordem que fatores como a segurança, qualidade associada ao con-
forto, modernidade e a componente estética fazem dele hoje uma peça importante de um conjunto de fatores 
contribuintes de moralização dos militares e sobretudo de extrema importância para a componente operacional. É 
assim neste enquadramento que a Associação de Praças levou a efeito um inquérito sobre a implementação do 
novo uniforme do pessoal de reforço ao serviço de fiscalização das praias tendo sido inquiridos 175 militares que 
este ano efetuaram este serviço.

O objetivo deste inquérito visou atestar a implementação do uniforme e averiguar ainda as condições em que este 
serviço foi desenvolvido. Contribuíram com a sua opinião 135 militares, cujo resultado se publica:

UNIFORMES DO PESSOAL DE REFORÇO 
AO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DAS PRAIAS

   Sabia da existência do Despacho do ALM. 
CEMA relativo Uniforme do Pessoal de Reforço 
ao Serviço de Fiscalização de Praias?

       Se não fez uso do novo uniforme do serviço 
de fiscalização de praias,  indique o motivo.

   Fez uso do novo uniforme do Serviço de 
fiscalização de praias?

     Em que dias fez uso do uniforme das praias?

1 2

32A

Não
48,94% Não

93,55%

Outro
36,36%

Opção 
própria
48,48%

Fins-de-semana
71,43%

Dias úteis
28,57%

Indicação 
Capitania
15,15%

Sim
6,45%

Sim
51,06%
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   Se apenas assinalou uma das hipóteses da 
pergunta anterior, diga se recebeu alguma 
diretiva da Capitania que determinasse essa 
exclusividade?

    Como se processaram as comunicações de 
rotina ou em caso de necessidade com a 
Capitania?

     Concorda com as alterações propostas pela 
AP?
►“Cap” em substituição do Boné;
►�Pólo de manga curta em substituição 

do Corpete;
►Calções;
►�Meias “short” em substituição das meias 

até ao joelho;
►Ténis.

  Como foi feito o Serviço de Reforço de 
Fiscalização de Praias?

4 5

76

Sim
11,11%

Sim
93,18%

Não
88,89% Não

6,82%

Telm. 
    Serv.
        6,38%

Telm. Pessoal
91,49%

Acompanhado
50%

Sozinho
50%

Outra
2,13%

Conclusões
Visava o Despacho do Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, nº 52/06, de 18 de Maio: o melhoramento 
progressivo das condições de trabalho, o aumento da motivação e da moral dos militares. Visava ainda a 
preocupação de melhorar os uniformes dos militares, procurando que estes cumpram o requisito de 
adequabilidade ao serviço. Essas necessidades identificadas potenciou a criação de um uniforme a usar pelo 
pessoal de reforço ao serviço de fiscalização das praias, de características ergonómicas mais compatíveis com 
a função a desempenhar, e que seja uma alternativa ao uso dos uniformes nº 5 ou nº 7. É reconhecido que o 
uso de calças não será o mais adequado para o exercício desta função.

Manifestamente e após análise dos resultados do inquérito constata-se:
Que metade dos inquiridos desconhecia a existência deste despacho, passados que são mais de 6 anos. 
A grande maioria dos militares não fez uso do referido uniforme, e destes, por opção própria, tendo sido 
maioritariamente justificado este facto pela falta de estética que o uniforme apresenta. De anotar também 
que uma boa percentagem dos inquiridos não fez uso do uniforme por indicação da respetiva Capitania.
Outro fator relevante indica que os militares que fizeram uso do uniforme fizeram-no maioritariamente aos 
fins de semana. Contudo e apesar do despacho não determinar determinantemente os dias da semana 
para uso do uniforme, e bem, verifica-se que houve por parte de algumas capitanias diretivas que 
extrapolaram o próprio despacho. Até parece que só faz calor ao fim de semana. 
Quanto à proposta de alteração do uniforme apresentada pela AP, mais de 93% dos inquiridos concorda com 
ela, revelando desta forma que a estética apresentada pelo atual uniforme não é um fator motivacional, 
funciona precisamente em sentido contrário.
Relativamente às condições no desempenho do serviço, ficou claro que quase a totalidade dos inquiridos 
utilizaram o seu telemóvel particular como meio de comunicação para o serviço. Situação inadmissível. 
Verifica-se ainda que metades dos militares desempenharam as funções sem acompanhamento. Por razões 
de segurança e de desempenho das funções será adequado rever este procedimento.


